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LEI N" 1.086, DE 19 DE DEZtrMBRO DE 2422.

O PIIEFEITO MUNICIPAL da ciclacle clc Edeia-GO:

Faz saber clue a Câmara Municipal aprovcrtt e eu sanciono a seguitlte Lei

Art. I o - Fica o Poder Executivo Mr,rnicipal autorizado a tratrsferir reclllsos titlanceiros,

atrar,és de Ternto de Colaboração, à entidaclc sem tlus lucrativos "Sociecladc L:rr dos Idosos

Henrique Estabile", pessoa jurídica de clireito privado, Entidade filantrollica e beneficente

clesta ciclade. inscrita no CNP.I sob o r.r" 00.396.00710001-74, estabelecicla na ciclacle de Edéia-

GO. à r\v. Diarr, ante, Qcl-05, Lt-09/10. St. Elclor"ado, nos termos da Lei Federal n" 13.01 9l2)l1.

da Lei Feclerai n" 4.320/19621 e da Lei Federal Complementar no 101/2000. tlo verlor total anLtrl

aos idosos erl sitltaÇào clc:

Art. 2" - Pala a realtzaçáo da despesa decorrente cla trattslerêtrcia cltls l'ceLifs(),\

lluanceiros à enticlade l'rca o Poder Executivo Municipal autorizatdo expedir os iltos r-iccessários

par.a a execução desta l-ei e a proceclel'uo 01'Çamento tlttnicipal de 2023. a abertltrl cle'Lttl'l

cleclitct ncliçior-ral especial no valor de R$ 303.600.00 (trezentos e três rnil e seiscetltos reais).

Art. 3o - As clespesas decorrentes desta lei cot'rerão por conta cla seguirltc citltaçlio cltr

orçarlento do ano de 2023:

Art.4'- As despesers decorrcntes desta Iei correrão por collta c1:r segttit-ttc'dotação:

Orgão: 14 - Fundo Vlurnicipal de Assistência Social; Unidade: 16 - IrLrncio NlLrnicipal dc

Assistêr-rcia Social; Dotação Orçamentária: 1/+.16.08.241.0120.2.0'+8. i.i.50.+1.00
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"Autoriza o Poder Executivo MLrnicipal a trarlstêrir'

recursos financeiros através da celebração de l-ertllo cle

Colaborirção, à entidade sem fius Iucrativils "Sociecilrcic

Lar clo ldosos Her"rrique Estábile", nos tertros da l-ei

Irccleral no 13.01912014" da Lei Federal n' 4.3201196-1. iia

Lei Federal Cotrrplernentar no 101/2000, e dá or-rtras

proviclências ".
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Art. 5" - Fica o Chetb do Poder E,xecutivo Municipal atttorizeiclo a tollllll' toclas as

proyiclências jurídicas. orçamentárias, finatceiras e contábeis para a celebração e cLllllPrlr.tte-t1ttr

do Ten-no de Clolaboração tratado no artigo 1n desta Lei, inclr-rsive. abrir crédito cspecial or-r

su;llementar, nos rralores suf-tcientes para

Prefêito
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Art. 6o - As despesas clecomentes cla presente Lei serão suportadas pela dotação prtillria

do orçamento vigente no ano de 2023.

Art.7" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogando as disposiçtlcs

em contrário.

PUBLIQUE-SE, INTIME-SE e REGISTRE-SE.

GABINETE DO PREFE,ITO NTUNICIPAL DE EDEIA. EstadO dC GOiiiS. AOS

clezenove dias do mês de dezeubro do ano cie dois mil e vinte e dois, 135o da Repírblica.

José W Andrade

X *d
=

'§
::


